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PREFEITURA DO MUNIçÍPTO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DGS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLE§CENTE
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São Paulo, 28 de janeiro de 2004.
Ofício no 39 /CMDCA/SP /O4

Referência: Ofício FMDCA/SP no 05l2OO4, de 19.O1.O4

Assunto: solicitação de veículo para acompanhamento das ações do
FDCA de Marsilac

O CMDCA/SP vem prestar os seguintes esclarecimentos sobre a
solicítação acima referenciada.

O Decreto Municípal no 43.135, publicado no DOM de 25.O4.ZOO3, que
dá nova regulamentação à Lei no LL.247, de 1o de outubro de 1992, QUê cria o
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, no seu
Artigo 20,vl, parág. 20. estabelece que "a gestão adminístrativa dos recursos do
FUMCAD será feita pela secretaria Municipal de Assistência social".

O Artigo 6o reza que "a gestão administrativa dos recursos do FUMCAD
abrange: ... II - a contratação, fiscalização e controle dos serviços de locação
de veículos para os Conselhos Tutelares (grifo nosso).

Em contato com a SAS, área jurídica, fomos informados:. Que o uso dos veículos deve ser dentro do horário de trabalho;. De segunda a sexta-feira, ou em caráter excepcional ou de
urgência do CMDCA, o que não se caracteriza;

. Não se trata de uma prestação de serviços para o Conselho
Municipal de Direitos;

o Que o assunto é de interesse do Fórum Municipal de Defesa.
Face ao acima exposto, não podemos dispor do veículo solicitado.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se

fizerem necessários.
Renovando votos de estima e consideração,

Atenciosamente,

nha Pinto
rc

t SP

Fórum Municipal de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente de São Paulo
Sra. Isis S. Longo
Comissão Executiva

Rua Líbero Badaró, 119 -2o andar- Centro - São Paulo/SP *CIEP 01009-000
Fones: 3ll3-9666 l3ll.l-9660 / Fax-3113-9669
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